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ATOS DO CMAS



ATOS DO COMDICA

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMDICA OCORRIDA NO DIA 05 DE 
JULHO DE 2022.
Ao quinto dia do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às 08h30min, 
reuniram-se no auditório  da Secretaria Municipal da Educação, os Conselheiros 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente. Representantes Governamen-
tais: Silvana de Souza, Juliana Inês da Silva Gonçalves, José Hiran Lamim, Rosemir 
Isaltino Sardor, Camila Santos Do Couto, Andressa Meier de Souza. Representantes 
Não Governamentais: Muriel Duarte, Juliana de Oliveira Monteiro, Juliana Kael, 
Maria Cristina Brito, Mirella de Lima Ramos, Thuanny Jocasta Godoy, Thiara 
Silveira de Freitas, Geovana Silveira da Silva Batista, Letícia Bretzke Westphal, Mara 
Rubia Alves da Silva, Sandra Mara de Andrade, Andrea Luciane Funke. Estavam 
presentes na reunião o Secretário Municipal de Promoção da Cidadania Leandro Luy 
Peixoto, Marco Antonio Otávio, Isabela Zohe, Eliete Lemos, Fabiana Cardoso, 
Lidiane S. Silva, Alessandra Perfeito e os Conselheiros Tutelares Lourival Pera, André 
Leonardo Severino e Rafaela Orthmann,. O presidente  José Hiran Lamim, iniciou a 
reunião apresentando a justificativa de falta dos conselheiros Ivonei Rocha de Souza, 
Sonia Maria Bobany Tavares, Ana Carolina Gomes da Silva e Aline Cristina Machado 
Cardoso todas aprovada com 10 votos;  Após deu seqüência a reunião com a 
aprovação da Ata da reunião ordinária de 03 de Junho, aprovada com 09 votos 
favoráveis e 01 abstenção e a Ata da reunião extraordinária do dia 21 de junho, 
aprovada com 10 votos favoráveis. Após iniciou a demanda da pauta com a  discussão 



ATOS DO COMUSA

do dia; 1) Apresentação do expediente – Documentos recebidos: Relatório CT1 Julho 
a Dezembro de 2021, Relatório CT1 Janeiro a Abril 2022, Ofício CEDCA 056_CMD-
CAs SC Comunica atualização cadastral, Oficio/007/ 2022/COMITE DE ESCUTA 
ESPECIALIZADA -  solicitando reunião com Secretários, Oficio/0615 - MP -  refe-
rente a solicitação de capacitação no curso da CONGRESSUL, 2) Documentos 
expedidos: Of.035 para Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
- Solicitando Substituição de Conselheiro Tutelar, Of. 036 - para a Instituição Atitude 
Patinação, sobre apresentação da entidade para a plenária do COMDICA. Ao ler este 
oficio, o Presidente solicitou que a Instituição realizasse a apresentação, neste ato 
representada pela senhora Lidiane Silva. Após a apresentação o presidente deu 
seqüência a reunião lendo o Termo de Cessão de Bem Móvel Público, que destina os 
quadros comprados com o recurso do FIA para a Entidade o Grupo de estudos e 
Apoio à Adoção de Itajaí - Laços encontrados, Documentos que demandam 
deliberação: O Secretário da Promoção da Cidadania Leandro Luy Peixoto encami-
nhou uma demanda ao conselho solicitando a compra de Peça Teatral abordando a 
importância que brincar não é estar diretamente ligado ao Mundo virtual. A peça tem 
o Tema “Como Ser Amigo” e o investimento será no valor aproximado de R$ 
17.000,00 (dezessete mil reais). Explicou que esta já é uma solicitação realizada pela 
comunidade e que a compra iria beneficiar  toda Rede de Atendimento, abordando o 
assunto em várias apresentações pelo município. Após os esclarecimentos e 
discussões, o Presidente pede aprovação da Plenária, e com 10 votos favoráveis a 
demanda é aprovada. Momento do Comitê de Gestão Colegiada de Escuta Especiali-
zada: O Conselheiro Tutelar André, faz a apresentação da alteração da Resolução 
sobre o comitê de Escuta Especializada e encaminha ao Presidente solicitando 
publicação. Momento do Conselho Tutelar:  O Conselheiro Tutelar Rafael, relata que 
o conselho está com dificuldades em realizar as demandas administrativas, pois não 
possuem no quadro funcional um servidor para realizar esta demanda, relata que por 
vezes precisa parar os atendimentos para realizar essa função. Aproveitando a 
discussão solicita apoio ao COMDICA para resolver a situação da energia elétrica do 
Conselho Tutelar que continua com problemas, relata que ja queimou 01(um) 
computador e 01(uma) impressora e tem receio de que mais equipamentos queimem, 
trazendo prejuízo ao Conselho. De acordo e entendendo a situação, o Presidente José 
Hiran diz marcará uma reunião para tentar resolver as demandas. Por fim, o 
Conselheiro Tutelar agradece a parceria do COMDICA  e da Secretaria de Promoção 
da Cidadania. Momento do Fórum: A coordenação Norma faz a leitura de algumas 
demandas, deliberadas na reunião do Fórum; 1 - Envio da pauta das reuniões plenárias 
deste Conselho com antecedência de no mínimo 08 dias para que possamos realizar 
os debates com mais propriedade; 2 - Parceria com a Secretaria de Saúde na busca de 
ampliar as campanhas de vacinação do público infantil uma vez que o Hospital 
Pequeno Anjo a lotação máxima em função do adoecimento infantil, por diversas 
causas; 3 - Debate sobre aumento da violência contra crianças e adolescentes na 
cidade realizando roda de conversa com o Conselho Tutelar que nos apresentaria 
dados atualizados e Secretaria de Assistência Social para apresentar os serviços para 
este público com o orçamento destinado aos serviços. Sugerimos como possibilidade 
de encaminhamento edital de chamamento público para este público e solicitação de 
ampliação das ofertas de serviço a este público na assistência social; 4 - Atualização 
do Diagnóstico da Criança e do Adolescente de Itajaí; 5 -  Ampliar o debate sobre a 
demanda reprimida de crianças e adolescentes com deficiência buscando a saúde e a 
assistência para construção de estratégia de ampliação das ofertas de vagas para este 
público no município e a redução das filas de espera. Palavra Livre: A conselheira 
Muriel Duarte, solicita que seja realizada a Resolução sobre a Comissão da 
Conferência Municipal dos Direitos d Criança e do Adolescente; A Conselheira 
Thiara pede a palavra e faz a apresentação da sua participação na Comissão da  
projeto da Câmara, no qual representou o COMDICA. A Comissão faz parte do 
Projeto chamado “Mulher Segura, Direito de Todos”, disse que  realizaram 02(dois) 
encontros para visualizar todos os vídeos e documentos que as Escolas Municipais 
encaminharam, e a terceira etapa que seria apresentação dos vídeos premiados ela não 
participou pois estava com COVID, mas no mais disse que a participação foi ótima e 
que agradece a participação. A senhora  Isabela, Assistente Social do Medidas 
Socioeducativas do CREAS pede a palavra para relatar sobre uma situação que eles 
tem diariamente vivenciado que é a questão do empobrecimento, do alto índice de 
desemprego e com isso a dificuldade das família acessarem os serviços por conta da 
falta de transporte. No Serviço de Medidas Socioeducativas, foi realizado um projeto 
pra conversar com o responsáveis pelo transporte público para que pudesse ser 
ofertado forma para os adolescente cumprirem as medidas, esse projeto já foi 
aprovado, já temos o recurso mas ainda está no trâmite em relação a empresa 
Transpiedade, mas que estão engajados a resolver a situação o quanto antes. Relata 
que essa problemática do transporte ela ultrapassa um pouco a questão pois, em 
relação ao CREAS, eles vivenciam algumas situações de famílias querendo ser atendi-
das com crianças e adolescente com deficiência, mas que param de ir ao atendimento 
porque não possuem condições de chegar aos locais. Relata que as instituições que 
possuem crianças com deficiência podem relatar com propriedade o que ela está 
falando. A preocupação é que a falta de atendimento por conta dessa demanda afetará 
o desenvolvimento dessas crianças e desses adolescentes. A conselheira Juliana Kael 
coloca para a plenária que essa demanda realmente é uma questão de política pública 
e que possamos começar com números, diz que seria importante cada instituição que 
está passando por esse problema, trazer um número de crianças e adolescente que têm 
esse problema de transporte para chegar até o serviço, e a partir daí termos uma 

porcentagem de cada instituição em números para poder buscar com mais força e não 
só das crianças e dos adolescentes com crianças e adolescentes mas de todos os 
serviços e projetos que eles estão inseridos.Verificando qual é o tamanho real desse 
problema e após marcar com os responsáveis para tentar resolver esse problema. Após 
a discussão ficou acordado que esse trabalho deverá ser desenvolvido em rede. Para 
finalizar a reunião a Vice Presidente Muriel Duarte agradece a participação de todos e 
eu Cinthia Renata Floriano, Secretária Executiva do COMDICA, lavro a presente ATA 
que será por todos assinada.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 006/2022/COMDICA

O PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE – COMDICA, JOSÉ HIRAN LAMIM, no uso de suas atri-
buições legais previstas na Lei Municipal nº 3353, de 16 de dezembro de 1998 e suas 
alterações, e no Regimento Interno do Conselho editado através da Resolução nº 008/
COMDICA, de 19 de maio de 2020;
Considerando a legislação federal pertinente;
Considerando o Ofício 0752/22 enviado ao COMDICA em 14 de JULHO de 2022 
através de e-mail;

RESOLVE:

CONVOCAR, a suplente, abaixo relacionado a assumir a função de conselheira 
Tutelar no 1º Conselho Tutelar, durante o afastamento do Conselheiro Tutelar Titular 
Mariporam Duarte, no período de 08 de setembro à 07 de outubro de 2022.

4º suplente de nível superior: Maria Helena Gonçalves

O convocado deverá se apresentar na Secretaria Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas com a documentação necessária para assumir a função temporária em 
substituição ao titular.
Caso não tenha interesse em assumir, comunicar por escrito o COMDICA através 
do e-mail: comdica@itajai.sc.gov.br no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a partir do 
recebimento desta convocação, para que possamos convocar o próximo suplente.

Itajaí-SC, 02 de agosto de 2022.



ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 182/2022

DESIGNA SUBSTITUTO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICADA DE 

“DIRETOR LEGISLATIVO”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em con-

sonância com o Artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 2015, 

com redação dada pela Lei Complementar nº 323, de 15 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO que o servidor ARTHUR BENDINI SEDREZ, designado para 

exercer a função gratificada de “Diretor Legislativo”, estará em gozo de férias no 

período de 01.08 a 20.08.2022, resolve:

DESIGNAR 

ÂNGELA DALRIO BIZAN, matrícula nº 120, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de “Assessor das Comissões”, para, interinamente, exercer a função gratificada 

de “Diretor Legislativo”, enquanto perdurar o afastamento do servidor titular.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 28 de julho de 2022. 

Ver. MARCELO WERNER

Presidente.



PORTARIA Nº 183/2022 

EXONERA, A PEDIDO, SERVIDORA QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve:

 

EXONERAR, a pedido, SANDRA DOS SANTOS MARCHI SOUZA, do cargo de 

provimento em comissão de “Assessor Parlamentar”, nível AS1-B, a contar de 1º de 

agosto de 2022.  

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Itajaí, 1º de agosto de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER

Presidente.

PORTARIA Nº 184/2022 

CONCEDE AUXÍLIO-FUNERAL À FAMÍLIA DE SERVIDORA FALECIDA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara e, de 

acordo com o inciso III do art. 151 e art. 157 da Lei Nº 2.960, de 03 de abril de 1995, 

e art. 3º da Lei nº 4.113, de 21 de junho de 2004, resolve:

Art. 1º - NOTIFICAR o falecimento de GIULIANA von MECHELN, ex-servidora 

em atividade deste Poder, ocorrido no dia 31 de julho de 2022, conforme Certidão de 

Óbito expedida pelo Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e Interdições e 

Tutelas, Ofício de Registros Civis das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos, 

Matrícula 107375 01 55 2022 4 00143 197 0050747 14, datada de 31 de julho de 

2022.

Art. 2º - AUTORIZAR o pagamento do auxílio-funeral à família da servidora falecida, 

correspondente a um mês de sua remuneração.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Itajaí, 02 de agosto de 2022.  

Ver. MARCELO WERNER

Presidente.

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 15/2022

AUTORIZA A REALIZAÇÃO DO SEMINÁRIO “ENFRENTAMENTO À VIO-

LÊNCIA DE GÊNERO E PRÁTICAS COM HOMENS AUTORES DE VIOLÊN-

CIA” NO ÂMBITO DESTA CÂMARA DE VEREADORES, EM PARCERIA 

COM A FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE ITAJAÍ (FEAPI) E A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, POR 

INTERMÉDIO DA REDE DE ATENÇÃO INTEGRAL ÀS PESSOAS EM SITUA-

ÇÃO DE VIOLÊNCIA (RAIPSV).

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, Ver. Marcelo Werner, no uso da com-

petência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), e nos termos da Comunica-

ção Interna n. 64/2022/PRESIDÊNCIA, RESOLVE:

Art. 1º Fica autorizada a realização do Seminário “Enfrentamento à violência de 

gênero e práticas com homens autores de violência” no dia 26 de agosto de 2022, no 

Plenário Vereador Arno Cugnier desta Casa Legislativa, em parceria entre a Fundação 

de Educação Profissional e Administração Pública de Itajaí (FEAPI), a Secretaria 

Municipal de Saúde, por meio da Rede de Atenção Integral às Pessoas em Situação 

de Violência (RAIPSV), e da Câmara de Vereadores de Itajaí, por intermédio da 

Procuradoria Especial da Mulher e da Escola do Legislativo Vereadora Maria Rosa 

Heleno Schulte.

Parágrafo único. O evento, com abrangência regional, tem por objetivo trazer con-

teúdo e conhecimento sobre a temática “violência de gênero”, principalmente aos 

cidadãos, agentes políticos e servidores envolvidos na gestão de políticas públicas dos 

Poderes Executivo e Legislativo.

Art. 2º O Seminário terá a seguinte programação:

14h – Abertura 

14h15 – Palestra “Processos de judicialização da violência de gênero contra as mulhe-

res e os usos de práticas alternativas de justiça”, com Thaís da Rosa Alves (Doutora 

em Ciências Sociais).

14h45 – Apresentação dos vídeos do Concurso “Mulher Segura, Tarefa de Todos” – 

Ensino Fundamental I

14h50 – Palestra “As masculinidades e a violência contra as mulheres: um debate 

necessário”, com Rafael Luiz Maschio (Mestre em História Cultural).

15h20 – Apresentação dos vídeos do Concurso “Mulher Segura, Tarefa de Todos” – 

Ensino Fundamental II

15h25 – Coffee Break

15h45 – Palestra “Grupos Reflexivos para homens: a assistência social como lugar 

para as masculinidades”, com David Thiago Cardoso (Psicólogo, Mestre e Doutoran-

do em Psicologia).  

16h15 – Apresentação dos vídeos do Concurso “Mulher Segura, Tarefa de Todos” – 

Ensino Médio

16h20 – Palestra “Grupo Refletir - um olhar para os agressores”, com as palestrantes 

Bruna Braun Stoeberl (Psicóloga Especialista em terapia cognitivo-comportamental), 

Josilane de Mello Barbosa (Assistente Social e Mentora em Perícia Social) e Viviane 

Cristina Dal Ri Sam Marco (Psicóloga e Especialista em Psicologia Humanista).

16h50 – Debate 

18h – Encerramento do evento

Art. 3º Será de iniciativa da Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Rede de 

Atenção Integral às Pessoas em Situação de Violência – RAIPSV, a contratação dos 

palestrantes, elaboração das peças publicitárias e divulgação do evento.

Art. 4º Caberá à FEAPI confeccionar o link de inscrição do evento, realizar a divul-

gação em seu site institucional, dispor de alguns servidores para auxílio na recepção 

no dia do Seminário, bem como disponibilizar a certificação de participação dos 

inscritos.

Art. 5º Será de incumbência da Procuradoria Especial da Mulher a organização do 

evento e a disponibilização dos vídeos do Concurso “Mulher Segura, Tarefa de To-

dos” para exibição durante o Seminário.

Art. 6º Competirá ainda à Câmara de Vereadores de Itajaí, por intermédio da Escola 

do Legislativo, a execução dos serviços de cerimonial, interpretação em LIBRAS 

(Língua Brasileira de Sinais), divulgação do evento pela equipe de comunicação insti-

tucional, disponibilização de um coffee break e o acompanhamento pela TV Câmara, 

com transmissão via streaming em seu canal oficial do Youtube. 

Art. 7º As inscrições serão abertas ao público e, por meio da Procuradoria Especial da 

Mulher e da Escola do Legislativo, buscar-se-á o alinhamento dos assuntos abordados 

no Seminário com a agenda global vigente da ONU até 2030, especificamente com os 



17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, além de ensejar a produção de conhe-

cimento parlamentar sobre temas de alto impacto social e que se relacionam com o 

desenvolvimento do município.

Art. 8º Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser afixado imedia-

tamente no átrio desta Casa de Leis e ser enviado para a publicação junto ao Jornal do 

Município.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 29 de julho de 2022.

MARCELO WERNER

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA N. 16/2022

DECRETA LUTO OFICIAL.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE ITAJAÍ, no uso da compe-

tência que lhe foi delegada pelo artigo 25, incisos II, X e XXI, do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa (Resolução n. 564/2015), e:

CONSIDERANDO o falecimento, na madrugada do dia de hoje (31 de julho de 

2022), da servidora efetiva Giuliana von Mecheln, Consultora Jurídica em Contratos e 

Licitações desta Câmara de Vereadores;

CONSIDERANDO que ela foi servidora desta Casa por quase 23 anos e que a Câma-

ra de Vereadores de Itajaí, por meio de todos os parlamentares e servidores, manifesta 

seu profundo sentimento com a perda precoce desta colega tão importante para o 

desenvolvimento do Legislativo Municipal nas últimas duas décadas; e

CONSIDERANDO que o momento atual é tão difícil para os amigos e familiares da 

Giu, como era carinhosamente conhecida;

RESOLVE:

Art. 1° DECRETAR, no âmbito do Poder Legislativo de Itajaí, luto oficial de 03 (três) 

dias, em sinal de pesar pelo falecimento da servidora Giuliana von Mecheln, Consul-

tora Jurídica em Contratos e Licitações desta Câmara de Vereadores.

Art. 2° Este Ato da Presidência entra em vigor na data de hoje, devendo as bandeiras 

da sede do Poder Legislativo ficarem a meio mastro. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 31 de julho de 2022.

MARCELO WERNER

Presidente



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 2269/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 0797/2022/SMS/DGPS, e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato de MARIA 
APARECIDA DE SOUZA EVARISTO, matrícula nº 1822301, admitida para exercer 
emprego público de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 02 de agosto de 
2022.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2273/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, consoante com o Artigo 7º, da Lei Municipal nº 

6439, de 20 de novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria 

nº 0116, de 07 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – Edição nº 

2356, de 20 de janeiro de 2021, que DESIGNOU a servidora CAROLINA TORRES 

GUAZZELLI, matrícula nº 1527201, para a função de SUPERVISOR DE ÁREAS 

PRIORITÁRIAS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 01 de 

agosto de 2022.     

             

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2276/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORI-
ZAR o servidor JOSÉ HIRAN LAMIM, matrícula nº 1704906, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA, da FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER – FMEL, atualmente cedido à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS, portador da CNH 
nº 03124133718, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de outubro de 2023, ou, se antes, na 
data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2277/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em 
conformidade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTO-
RIZAR a servidora GISELE GERMANO TORRES, matrícula nº 1541002, ocupante 

do cargo de provimento em comissão de GERENTE DE UNIDADE I, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE SAÚDE, portadora da CNH nº 03463262232, categoria B, a 
dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como 
data final, 13 de outubro de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em 
epígrafe.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas









PORTARIA N.º 2296/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 

EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 

abril de 1995, SAMANTA ELISABETH IGNACIO SOARES, matrícula nº 2365301, 

do cargo de provimento cargo em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA 

MUNICIPAL DA FAZENDA, a contar de 04 de agosto de 2022.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2297/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 

V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 

de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 

2.960, de 03 de abril de 1995, STEFANY KELLY ORTEGA LEITE, para exercer o 

cargo de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL 

DA FAZENDA.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 2299/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, GESSICA DE ALMEIDA DE FREITAS, matrícula nº 2215801, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 03 de agosto de 2022.
                                                      
Itajaí, 03 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 



PORTARIA N.º 2302/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, considerando a Lei Municipal nº 3.990, de 30 
de outubro de 2003, bem como, a Lei Municipal nº 6.902, de 12 de junho de 2018 e 
conforme o Decreto nº 11.753, de 06 de novembro de 2019, RESOLVE:

Art. 1º - EXCLUIR da Portaria nº 006, de 05 de janeiro de 2022, publicada no 
Jornal do Município – Edição nº 2495, de 05 de janeiro de 2022, a servidora Iolanda 
Candida Corrêa Cabral – matrícula nº 145801, nomeada como Suplente da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, e a servidora Daniela Pereira Stocher, matrícula - nº 
2338601, nomeada como Suplente da Secretaria Municipal de Educação, da CÂMA-
RA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRI-
CIONAL – CAISAN no Município de Itajaí, a contar de 03 de agosto de 2022.

Art. 2º - INCLUIR na Portaria nº 006, de 05 de janeiro de 2022, publicada no Jornal 
do Município – Edição nº 2495, de 05 de janeiro de 2022, que nomeou os membros 
da CÂMARA MUNICIPAL INTERSETORIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E 
NUTRICIONAL – CAISAN no Município de Itajaí, a servidora Natália Todeschini 
Tonelo – matrícula nº 2197802, nomeada como Suplente da Secretaria Municipal 
de Assistência Social, e a servidora Joy Bergmann Soares, matrícula - nº 2498301, 
nomeada como Suplente da Secretaria Municipal de Educação, a contar de 03 de 
agosto de 2022.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 2307/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 2201, de 27 de julho de 2022, Publicada no Jornal do Mu-
nicípio – Edição nº 2565, de 27 de julho de 2022, que concedeu Licença por motivo 
de doença em pessoa da família aos servidores que constam na C.I. nº 383/2022, da 
Coordenadoria de Perícia Médica e Saúde Ocupacional, onde se lê: “CONCEDER 
LICENÇA POR MOTIVO DE DOENÇA EM PESSOA DA FAMÍLIA”, leia-se: 
“CONCEDER LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2308/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 



atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
à C.I. nº 804/2022/DGP/SMS, ao requerimento da servidora e conforme o § 9º, do 
artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CON-
CEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, à servidora BIBIANA REIS 
CAVALHEIRO, matrícula nº 2260401, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
FISIOTERAPEUTA, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, pelo período de 
08 de novembro de 2022 a 06 de janeiro de 2023.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2309/2022           

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
ao Despacho da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, resolve 
RETIFICAR a Portaria nº 1331, de 09 de maio de 2018, Publicada no Jornal do 
Município – Edição nº 1909, de 11 de maio de 2018, que concedeu Licença Prêmio a 
servidora DORANDINA LAMIN DE SOUZA NETA, matrícula nº 1506711, onde se 
lê: “referente ao QUINQUÊNIO 2013/2018”, leia-se: “referente ao QUINQUÊNIO 
2011/2016”.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2310/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora MICHELA MARIA SILVA BALLOTTIN, matrícu-
la nº 1383701, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDA-
DES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente 
ao QUINQUÊNIO 2015/2022,  considerando o período aquisitivo de 15 de agosto de 
2015 a 22 de março de 2022, conforme a Lei Complementar nº 173, de 27 de maio 
de 2020, pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 
(um terço), de 01 de abril de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2311/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora RENATA MENDES MADEIRA, matrícula 
nº 321705, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019,  pelo 
período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 
01 de outubro de 2022 a 30 de novembro de 2022.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2312/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, a servidora GISELE OROTILDES KANDINI FACHINI, 
matrícula nº 1824105, ocupante do cargo de provimento efetivo de AGENTE EM 
ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020,  pelo período de 03 (três) meses, com 
conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de outubro de 2022 a 30 de 
novembro de 2022.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2313/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor SILVESTRE SILVIO SEVERINO, matrícula 
nº 685409, ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQUÊNIO 2015/2020, pelo 
período de 03 (três) meses, de 01 de agosto de 2022 a 31 de outubro de 2022.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2314/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, a servidora CHRISTIANE CARDOSO RUFINO 
MAFRA, matrícula nº 3737002, ocupante do cargo de provimento efetivo de PRO-
FESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, referente ao QUINQU-
ÊNIO 2007/2012, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de setembro de 2022 a 30 de 
novembro de 2022.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2315/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 0811/2022/SMS/DGPS, e 
requerimento da servidora, resolve RESCINDIR A PEDIDO o contrato de LUCIANE 
APARECIDA MATIAS, matrícula nº 1534101, admitida para exercer emprego públi-
co de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 03 de agosto de 2022.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí



PORTARIA N.º 2317/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 1449 e 1450/2022, da Secretaria Municipal de Educação e ao requerimento 
da servidora DANIELI DA SILVA, matrícula nº 1901804, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 17 de julho de 
2022 a 13 de novembro de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 14 de novembro de 2022 a 12 de janeiro de 2023.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 2318/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante 
às C.I.s nº 1449 e 1450/2022/DGP/SME e ao requerimento da servidora LOIDE TEI-
LOR DOS SANTOS, matrícula nº 1754408, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA À ADOTANTE, em conformidade com o artigo 90, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, Lei nº 6978, de 07 de dezembro de 2018, pelo 
período de 26 de julho de 2022 a 22 de novembro de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA À ADOTANTE, em con-
formidade com o Decreto nº 8972, de 27 de outubro de 2009, pelo período de 23 de 
novembro de 2022 a 21 de janeiro de 2023.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

       

PORTARIA N.º 2319/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 1449 e 1450/2022/DGP/SME e ao requerimento da servidora LISANDRA DE 
SOUZA SILVEIRA, matrícula nº 1398110, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA À ADOTANTE, em conformidade com o artigo 90, 
da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, Lei nº 6978, de 07 de dezembro de 2018, pelo 
período de 01 de agosto de 2022 a 28 de novembro de 2022.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA À ADOTANTE, em con-
formidade com o Decreto nº 8972, de 27 de outubro de 2009, pelo período de 29 de 
novembro de 2022 a 09 de dezembro de 2022.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO INIS





ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 146/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Constituição 
Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da Lei 
10.887/2004, à servidora JANETE CLESI SCHVEPER VITORINO, matrícula nº 
664807, ocupante do cargo de provimento efetivo de Supervisor Escolar, Categoria 
“3”, Faixa “III”, Padrão “B4” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do 
Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 147/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Consti-
tucional nº 47/2005, ao servidor SIDNEY JOSÉ PALMEIRA, matrícula nº 3246001, 
ocupante do cargo de Agente em Atividades Administrativas, Categoria “4”, Faixa “I”, 
Padrão “L” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, 
com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotado na Secretaria Municipal de 
Turismo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 148/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, à servidora SIMONE IARA GASPERIN, matrícula nº 
540701, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, Categoria “5”, Faixa “III”, Padrão “G” 
de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 149/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, a servidora LOURDES JACINTO, matrícula nº 884901, ocupante do 
cargo de Agente de Serviços Gerais, Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “C” de venci-
mentos, do Quadro Suplementar de Pessoal do Poder Executivo, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente 
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 150/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos 
artigos 4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, à servidora ANGELITA RIBEIRO DA SILVA, matrícula 
nº 781504, ocupante do cargo de Agente em Atividades de Educação, Categoria “1”, 
Faixa “II”, Padrão “B2” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magis-
tério, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 



de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 152/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, a servidora 
ROSANA SANTOS DE OLIVEIRA, matrícula nº 181801, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Professor, Categoria “2”, Faixa “I”, Padrão “B3” de vencimen-
tos, do Quadro Especial de Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 03 de agosto de 2022. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 153/2022
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Constitucio-
nal nº 41/2003, à servidora LILIANE MIRANDA, matrícula nº 335301, ocupante do 
cargo de Psicólogo, Categoria “5”, Faixa “IV”, Padrão “G” de vencimentos, do Qua-
dro Permanente de Pessoal da Saúde, com carga horária de 30 (trinta) horas semanais, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 154/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos termos 
do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal do Brasil 
de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a Lei n° 
10.887/2004, à servidora ELISETE CORDEIRO, matrícula nº 621401, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Administrador Escolar, Categoria “3”, Faixa “IV”, 
Padrão “B5”, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, do Quadro Permanente 
de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 155/22

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos art. 
4º, § 9º, art. 10, § 7º e art. 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 103/19, 
RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, nos 
termos do artigo 40, §1°, inciso III, alínea “b”, §§3° e 17, da Constituição Federal 
do Brasil de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional n°41/2003 c/c a 
Lei n° 10.887/2004, à servidora CLEONE MARIA BRAZIL DA ROSA, matrícula 
nº 1803605 ocupante do cargo de provimento efetivo de Orientador Educacional, 
Categoria “3”, Faixa “III”, Padrão “A7”, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 156/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando a Lei Comple-
mentar n° 13/2001, RESOLVE conceder APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 
PERMANENTE, com cálculo de proventos proporcionais, nos termos do artigo 40, 
§1º, inciso I e §§ 3° e 17 da Constituição Federal do Brasil de 1988, com redação 
dada pela Emenda Constitucional n°41/2003, e com observância ao artigo 1º da Lei 
n° 10.887/2004, à servidora ANA MARIA RIVERO SAES, matrícula nº 1514201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Atividades Administrati-
vas, Categoria “5”, Faixa “I”, Padrão “E”, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 157/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do 
servidor MAURECI LUIZ MARCELINO, matrícula n° 803801, ocupante do cargo 
efetivo de Agente de Serviços Gerais, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO junto 
a LEAL SANTOS PESCADOS SA, pelo período compreendido entre 24/06/1986 
a 04/08/1986, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 11 dia(s); junto a DISTRI-
BUIDORA DE BEBIDAS MERCÚRIO LTDA, pelo período compreendido entre 
01/08/1987 a 25/09/1987, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) e 25 dia(s); junto 
a DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS MERCÚRIO LTDA, pelo período compreen-
dido entre 04/11/1987 a 31/01/1988, correspondendo a 00 ano(s) 02 mês(es) e 27 



dia(s); junto a PRINCESA INDÚSTRIA DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, pelo 
período compreendido entre 01/03/1988 a 22/03/1988, correspondendo a 00 ano(s) 
00 mês(es) e 22 dia(s); junto a COBERTURA CONSTRUÇÕES LTDA, pelo período 
compreendido entre 01/07/1988 a 11/10/1988, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) 
e 11 dia(s); junto a COLIPEL CAPTURA DE PESCADOS LTDA, pelo período 
compreendido entre 03/08/1989 a 20/09/1989, correspondendo a 00 ano(s) 01 mês(es) 
e 18 dia(s); junto a  ORINESIO OLIMPIO GOMES, pelo período compreendido 
entre 01/11/1989 a 02/03/1990, correspondendo a 00 ano(s) 04 mês(es) e 02 dia(s); 
totalizando 0481 (quatrocentos e oitenta e um) dias, correspondendo a 01 ano(s) 03 
mês(es) e 26 dia(s); conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacio-
nal do Seguro Social - INSS, emitida sob o protocolo nº  20021010.1.00230/22-0, em 
04/07/2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 158/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO 
DE CONTRIBUIÇÃO, nos termos do art. 40, §1º, inciso III, alínea “a”, da Consti-
tuição Federal de 1988, com proventos calculados na forma do art. 1º, §§ 1º e 2º da 
Lei 10.887/2004, à servidora MARIA ANGELITA DA SILVA, matrícula nº 665119, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente em Apoio de Educação Especial, 
Categoria “1”, Faixa “I”, Padrão “A3” de vencimentos, do Quadro Permanente de 
Pessoal do Magistério, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 03 de agosto de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 159/22
 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o disposto nos artigos 
4º, §9º, artigo 10, §7º c/c artigo 36, inciso II, todos da Emenda Constitucional nº 
103/19, RESOLVE conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com proventos integrais, nos termos do art. 6º da Emenda Cons-
titucional nº. 41/2003, c/c §5º do art. 40 da Constituição Federal de 1988, a servidora 
ALESSANDRA LILIAN CORDEIRO DA CONCEIÇÃO, matrícula nº 151401, ocu-
pante do cargo de provimento efetivo de Professor, Categoria “3”, Faixa “I”, Padrão 
“B7” de vencimentos, do Quadro Permanente de Pessoal do Magistério, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Itajaí, 03 de agosto de 2022. 

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí









ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.655, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO II, DA LEI N° 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO 
DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DE ITAJAÍ - IPI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento inciso VII, do 
artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso II, da 
Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do proces-
so administrativo nº 164924/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.045.000,00 
(dois milhões e quarenta e cinco mil reais), destinado a suplementar as dotações abai-
xo descritas, pertencentes ao orçamento municipal vigente, para adequar o orçamento 
do IPI visando atender as despesas com pagamento de benefícios previdenciários do 
fundo financeiro e previdenciário até o fechamento do exercício de 2022:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1001/634
Valor: R$ 900.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1097/625
Valor: R$ 95.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.1002/635
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28031 – Fundo Previdenciário RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.194 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Previdenciário RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.90.00.00.10/136
Valor: R$ 950.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 2.045.000,00 
(dois milhões e quarenta e cinco mil reais), será coberto por conta da anulação das 
seguintes dotações:

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.193 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1001/647
Valor: R$ 900.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1097/626
Valor: R$ 95.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28030 – Fundo Financeiro RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.330 – Benefícios Previdenciários Legislativo – Plano Financeiro RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.1002/648
Valor: R$ 100.000,00

Órgão: 28000 – Instituto de Previdência de Itajaí - IPI
Unidade orçamentária: 28031 – Fundo Previdenciário RPPS
Funcional-programática: 9.272.1
Ação: 2.194 – Benefícios Previdenciários Executivo – Plano Previdenciário RPPS
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.10/137
Valor: R$ 950.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 01 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município



DECRETO Nº 12.656, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO I, § 1°, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso I, § 
1º, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 165610/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 3.500.000,00 
(três milhões e quinhentos mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo 
descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente, para construção de salas com 
finalidade de ampliação no atendimento do Ensino Fundamental:

Órgão: 9000 – Secretaria Municipal de Educação
Unidade orçamentária: 9009 – Secretaria Municipal de Educação
Funcional-programática: 12.361.4
Ação: 1.8 – Construção, Ampliação e Reforma das Escolas de Ensino Fundamental
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20/294
Valor: R$ 3.500.000,00

Art. 2º O crédito aberto no Art. 1º, no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões e 
quinhentos mil reais), será coberto com recurso proveniente de provável excesso de 
arrecadação na fonte de recurso.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.416, DE 01 DE AGOSTO DE 2022.

DENOMINA DE AVENIDA ESCOTEIRO PAULO MACHADO DA ROSA, A AVE-
NIDA PROJETADA K SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, QUE SE LOCALIZA NO 
BAIRRO SANTA REGINA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de Avenida Escoteiro Paulo Machado da Rosa, a avenida 
projetada K, sem denominação oficial, entre a rua Marcos Aurélio, n. 2036, e a rua 
Ver. Pedro João de Souza Filho, lote n. 2031, localizada no bairro Santa Regina.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 01 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.657, DE 02 DE AGOSTO DE 2022.

SUBSTITUI MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALI-

MENTAR E NUTRICIONAL - COMSEA.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 47, 

inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como na Lei nº 3.990, de 30 

de outubro de 2003, e no Decreto nº 11.821, de 16 de janeiro de 2020 e, ainda, consi-

derando o teor do processo administrativo nº 165912/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Segurança Alimentar 

e Nutricional - COMSEA, em substituição à nomeação feita através do Decreto nº 

12.451, de 02 de janeiro de 2022, os seguintes membros:

- Representante da Secretaria Municipal de Assistência Social:

Suplente: Natália Todeschini Tonelo, substituindo Iolanda Cândida Corrêa Cabral

- Representante da Secretaria Municipal de Educação:

Suplente: Joy Bergmann Soares, substituindo Daniela Pereira Stocher

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 02 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.658, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 

AUTORIZADO NO ART. 6°, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 

DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA FUNDAÇÃO 

GENÉSIO MIRANDA LINS - FGML.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 

do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso 

II da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 

processo administrativo nº 166820/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 

ao orçamento municipal vigente, para pagamento de despesas com encargos da folha 

dos servidores da Fundação Genésio Miranda Lins:

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML

Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML

Funcional-programática: 4.122.1

Ação: 2.306 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins



Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.1.91.00.00.501/545

Valor: R$ 50.000,00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 50.000,00 

(cinqüenta mil reais), será coberto por conta da anulação da seguinte dotação:

Órgão: 44000 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML

Unidade orçamentária: 44044 – Fundação Genésio Miranda Lins - FGML

Funcional-programática: 4.122.1

Ação: 2.306 – Apoio Administrativo à Fundação Genésio Miranda Lins

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.501/548

Valor: R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.660, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

CRIA E DENOMINA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL ANTONIO NICO-

LETTI.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições e com fundamento no art. 47, incisos 

VII e XXX, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como com o disposto no 

art. 39, inciso I, da Lei nº 3.352, de 15 de dezembro de 1998 e no art. 120, inciso XI, 

da Lei Complementar nº 337, de 20 de dezembro de 2018, e, considerando o teor do 

processo administrativo nº 158207/2022-e,

DECRETA:

Art. 1º Fica criado o Centro de Educação Infantil Antonio Nicoletti, localizado na Rua 

José Marcelino Rodrigues, bairro Brilhante II, neste Município.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão por conta 

de dotações próprias previstas no orçamento vigente à época dos respectivos dispên-

dios.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.417, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.294, DE 02/08/2021, QUE DISPÕE SOBRE 

O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O QUADRIÊNIO 

2022-2025, ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.317, DE 14/10/2021, QUE DISPÕE 

SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

ANUAL PARA O EXERCÍCIO DE 2022 E ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 7.369, 

DE 28/12/2021, QUE ESTIMA RECEITA E FIXA A DESPESA DO ORÇAMENTO 

DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2022, ATRA-

VÉS DA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 

e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir nova despesa na Lei 

nº 7.294, de 02 de agosto de 2021, na Ação: 2.287 – Implementação das Ações e 

Serviços de Alta e Média Complexidade, bem como inserir despesa na Lei nº 7.317, 

de 14 de outubro de 2021, e, consequentemente, na Lei nº 7.369, de 28 de dezembro 

de 2021, de acordo com os Anexos desta Lei.

 

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial até a im-

portância de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), destinado a suplementar a dotação 

abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal vigente:

                

Órgão Orçamentário: 26000 – Fundo Municipal de Saúde - FMS

Unidade Orçamentária: 26026 – Fundo Municipal de Saúde - FMS

Funcional programática: 10.302.3 

Ação: 2.287 – Implementação das Ações e Serviços de Alta e Média Complexidade

Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.50.00.00.21/735

Valor: R$ 600.000,00

Art. 3º O crédito especial autorizado no Art. 2º será coberto com recurso proveniente 

de provável excesso de arrecadação na fonte de recurso.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI

Prefeito Municipal

GASPAR LAUS

Procurador-Geral do Município





LEI Nº 7.418, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO BRASIL SUL DE NAR-
CÓTICOS ANÔNIMOS - ABSNA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Brasil Sul de Narcóticos Anô-
nimos - ABSNA, com sede no município de Itajaí e CNPJ sob nº 36.410.149/0001-96.

Art. 2º À Associação Brasil Sul de Narcóticos Anônimos, que trata o artigo anterior, 
ficam assegurados todos os direitos e vantagens da legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de agosto de 2022. 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

LEI Nº 7.419, DE 03 DE AGOSTO DE 2022.

ACRESCENTAR E ALTERAR DISPOSITIVO DA LEI MUNICIPAL N° 7.294, DE 
02 DE AGOSTO DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE PLANO PLURIANUAL PARA 
O QUADRIÊNIO 2022-2025, ALTERAR A LEI MUNICIPAL N° 7.317 DE 14 DE 
OUTUBRO DE 2021, QUE TRATA DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 
O EXERCÍCIO DE 2022 E ALTERAR A LEI MUNICIPAL N° 7.369 de 28 DE DE-
ZEMBRO DE 2021, QUE TRATA DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL, ATRAVÉS 
DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS, PARA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA.

PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou 
e aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a incluir nova despesa 
no Plano Plurianual – PPA (Lei n° 7.294, de 02/08/2021), para o Quadriênio 2022-
2025, na Ação: 2.13 – Radio Patrulha, bem como inserir despesa na Lei das Diretrizes 
Orçamentárias - LDO (Lei nº 7.317 de 14/10/2021) e consequentemente na Lei Orça-
mentária Anual - LOA (Lei nº 7.369 de 28/12/2021), de acordo com os anexos.

Art. 2º Fica o Chefe do Poder Executivo do Município de Itajaí, autorizado a abrir 
crédito adicional especial até a importância de R$ 243.424,87 (duzentos e quarenta 
e três mil, quatrocentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos), destinado a 
suplementar a despesa abaixo descrita:

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade Orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 6.181.9 
Ação: 2.13 – Radio Patrulha 
Modalidade de Aplicação / Recurso: 4.4.30.00.00.20001/753 
Valor: R$ 243.424,87
Prefeitura de Itajaí, 1º de julho de 2022. 

Art. 3º O crédito adicional especial aberto no art. 2º, será coberto com recursos prove-
nientes da anulação da dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento municipal 
vigente, na importância de R$ 243.424,87 (duzentos e quarenta e três mil, quatrocen-
tos e vinte e quatro reais e oitenta e sete centavos):

Órgão: 15000 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Unidade Orçamentária: 15015 – Secretaria Municipal de Segurança Pública 
Funcional-programática: 6.181.9 
Ação: 2.13 – Radio Patrulha Modalidade de Aplicação / Recurso: 
4.4.90.00.00.20001/708 
Valor: R$ 243.424,87

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 03 de agosto de 2022.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

ADEMAR BARBI, 60, 

ESPINHEIROS

ADEMAR BARBI, 60, 

ESPINHEIROS



VALMIR FERNANDES

789.234.259-15

FABIANA FELLER 

POLEZA DOS SANTOS 051.139.539-62

OTONIEL DE OLIVEIRA 

SOUZA

OTONIEL DE OLIVEIRA 

SOUZA



ATOS DA SEC. EDUCAÇÃO

ATOS DA SEC. FAZENDA

EXTRATO DE ATO ADMINISTRATIVO: NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO 

4082.A/2022

A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber a IDA-

LETE SIEWERDT, CPF 502.069.159-34, endereçada na Rua Rio Fortuna, nº 342, 

bairro São Vicente, Itajaí - SC, que, em virtude do processo 4082/2021, por terem re-

sultado improfícuas todas as tentativas de intimação por via postal, fica o contribuinte 

NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor 

de R$ 3.923,04 (três mil novecentos e vinte e três reais e quatro centavos), a título de 

imposto sobre serviços de qualquer natureza – ISSQN referente à construção civil, 

com fulcro nos artigos 1º a 7º, 8º, incisos II e X, 9º, §1º, incisos I e II, 13, 14, 15 e 21, 

item 7 e seus subitens, todos da LC 29/2003. O notificado poderá, querendo, apresen-

tar defesa escrita, no prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas documentais, 

ao Órgão Julgador de Processos Fiscais. Cópia integral do processo poderá ser obtido 

junto à Auditoria Fiscal Municipal. Itajaí/SC, 1º de agosto de 2022. Maurício Heinrich 

Klein. Auditor Fiscal Municipal. Matrícula 2345501.

ATOS DO SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-SAN-074294

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2022

Contratada: AQUALIFE POÇOS ARTESIANOS LTDA. CNPJ: 05.774.834/0001-78. 
Sócios: Jelson Zamboni, CPF sob o nº 846.242.309-06, e Jucimar Rodrigo Zamboni, 
CPF sob o nº 021.943.629-08. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-
LIZADA PARA REALIZAR MANUTENÇÃO CORRETIVA E FORNECIMENTO 
DE PEÇAS GENUÍNAS PARA EQUIPAMENTO MOTOBOMBA, MODELO 200 
DL 645, DA MARCA EBARA, PERTENCENTE AO SISTEMA DE ESGOTA-
MENTO SANITÁRIO DO SEMASA. O prazo de execução do contrato será de 120 
(cento e vinte) dias, a contar da assinatura do contrato, com validade e eficácia legal 
após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Itajaí. O prazo de 
vigência encerra em 31/12/2022. O valor total deste contrato é de R$ 32.448,46 (trinta 
e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos). O forneci-
mento deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 01/08/2022

Itajaí/SC, 01 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 008/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2022-SAN-074294

Contratação de empresa especializada para realizar manutenção corretiva e forneci-
mento de peças genuínas para equipamento motobomba, modelo 200 DL 645, da mar-
ca EBARA, pertencente ao sistema de esgotamento sanitário do SEMASA.

Vistos etc.

Ratifico e aprovo o processo de inexigibilidade supra identificado, com fundamento 
no artigo 25, inciso I, da lei 8.666/93, para a Contratação de empresa especializada 
para realizar manutenção corretiva e fornecimento de peças genuínas para equipa-
mento motobomba, modelo 200 DL 645, da marca EBARA, pertencente ao sistema 
de esgotamento sanitário do SEMASA, em favor da empresa AQUALIFE POÇOS 
ARTESIANOS LTDA, CNPJ 05.774.834/0001-78, pelo preço global de R$ 32.448,46 
(trinta e dois mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta e seis centavos), 
tendo em vista o orçamento da empresa e as razões e justificativas constantes no 
processo. 

Itajaí, 01 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral
SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 031/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073699

REGISTRO TCE Nº B83A31CE056B9E6C58E25729F65A2956554AF582

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado à 
Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará rea-
lizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para AQUISIÇÃO DE TU-
BULAÇÃO EM PVC-U, PP(POLIPROPILENO), PE(POLIETILENO) E PEAD(PO-
LIETILENO DE ALTA DENSIDADE) PARA UTILIZAÇÃO NO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DE ITAJAÍ – PROGRAMA SANEAMENTO PARA 
TODOS - CONTRATO Nº 0505260-55/2019, mediante as especificações e condições 
previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, 8.666/93 
e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação na Gerência 
de Licitações do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-feira, ou poderão 
fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.gov.br e www.
semasaitajai.com.br/licitacoes.



  A sessão pública ocorrerá às 14:00h  do dia 15 de  agosto de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 01 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 025/2022
Processo Administrativo Nº 2022-DRC-073294

REGISTRO TCE/SC N 6A660964340CF27BE95B49BF7CA46D9C62182458

O SEMASA – Serviço Municipal de Água, Saneamento e Infraestrutura, situado 
à Rua Heitor Liberato, 1.189 – Vila Operária – Itajaí – SC, torna público, que fará 
realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIGAÇÃO DE ÁGUA, 
CORTE E RELIGAÇÃO DE CAVALETE E RAMAL PREDIAL DE ÁGUA, INS-
TALAÇÃO/SUBSTITUIÇÃO DE HIDRÔMETROS, DESLOCAMENTOS DE CA-
VALETE E RAMAL PREDIAL DE ÁGUA, INSTALAÇÕES DE CAIXA PADRÃO, 
DESLIGAMENTOS DEFINITIVOS DE ÁGUA E VISITAS TÉCNICAS, mediante 
as especificações e condições previstas no EDITAL, sob a regência da Lei 10.520, de 
17 de julho de 2002, 8.666/93 e alterações posteriores, Decreto Federal nº 10.024/19.
O EDITAL encontra-se à disposição dos interessados para verificação no Departa-
mento de Licitações e Contratos do SEMASA, das 13 às 19 horas, de segunda a sexta-
-feira, ou poderão fazer o download, através dos sites www.comprasgovernamentais.
gov.br e www.semasaitajai.com.br/licitacoes.
A sessão pública ocorrerá às 14h00  do dia   16 de AGOSTO de 2022, no Portal de 
Compras do Governo Federal – www.comprasgovernamentais.gov.br, com participa-
ção aberta às proponentes e ao público.

Itajaí/SC, 02 de Agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral - SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 008/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-72006

EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2022
Contratada: DJD LOCAÇÃO E SERVIÇOS LTDA - ME. CNPJ: 20.236.518/0001-36. 
Sócio Administrador: Darlan de Paulo – CPF n° 064.871.209-52. Objeto: CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA UNIDADE 
DE EXAUSTÃO E TRATAMENTO DE GASES DA ETE CIDADE NOVA, COM 
DATA DE INÍCIO A PARTIR DE 01/12/2022.  O valor Global deste Contrato é de R$ 
1.649.939,39 (um milhão, seiscentos e quarenta e nove mil, novecentos e trinta e nove 
reais e trinta e nove centavos). O prazo para execução dos serviços será de 150 (cento 
e cinquenta) dias corridos, a contar da data de 01/12/2022. O prazo de vigência será 
de 90 (noventa) dias após o término do prazo de execução. O serviço deverá estar de 
acordo com a Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 03/08/2022

Itajaí/SC, 03 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO N° 017/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-071791
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 042 2022

Contratada: BLOCKENG INDUSTRIA E COMERCIO DE ARTEFATOS DE 
CIMENTO LTDA; CNPJ sob nº 11.750.929/0001-54. Sócio: Darlan de Paulo, CPF 
de nº 064.871.209-52. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para fornecer, 

montar e instalar 01 (um) Píer Flutuante Modular, confeccionado em Polietileno 
de Alta Densidade (PEAD), com aditivação Anti-UV, superfície antiderrapante e 
guarda-corpo de Alumínio acoplado em sua estrutura e de escada metálica para acesso 
à Captação Auxiliar e ao Píer Flutuante, da Captação da Água Bruta da ERAB São 
Roque do SEMASA. O valor Global deste contrato é de R$ 282.121,00 (duzentos e 
oitenta e dois mil, cento e vinte e um reais). O prazo de execução será de 60 (sessenta) 
dias corridos a contar da data de assinatura do contrato e o prazo de vigência será de 
90 (noventa) dias a contar da data do término do prazo de execução. O serviço deverá 
estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 03/08/2022.

Itajaí/SC, 03 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-071011
 
EXTRATO DO ADITIVO

Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 019/2022 – PE 008/2022

Contratada: LOT METAIS - EIRELI, CNPJ Nº 16.801.162/0001-69 – Sócio-Diretor: 
Tiago do Amaral Pinto - CPF de nº 334.679.758-95. Objeto: Aquisição de Válvulas 
de gaveta com cunha emborrachada, de acordo com NBR 14.968, para utilização em 
instalações hidráulicas de saneamento, considerando inspeção em fábrica por técnicos 
do SEMASA. O contrato terá o seu prazo de execução prorrogado por 60 (sessenta) 
dias, ou seja, de 03/08/2022 a 03/10/2022. O serviço deverá estar de acordo com a Lei 
8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 03/08/2022.

Itajaí/SC, 03 de agosto de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA
DO PORTO

PORTARIA Nº 107 DE 02 DE AGOSTO DE 2022
NOMEIA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, PREGOEIROS(AS), 
EQUIPE DE APOIO, ANÁLISE DE CRC E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O SUPERINTENDENTE DO PORTO DE ITAJAÍ, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas pela Lei Municipal nº 3.513/00 e, de acordo com as disposições do Art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/93, do Art. 3º, IV da Lei 10.520/02 e Art. 7º, II do Decreto 
Municipal 7508/05;
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear, para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
desta Superintendência, conforme as disposições da Lei 8.666/93, pelo período de 
01 (um) ano, os empregados públicos FRANCIELLE C. S. FERRACIOLI BAIÃO, 
CAROLINE MEHLER, ELIZABET PANCA, BRUNA CALLONI, GIOVANA NA-
DIR SCHWEIZER POLLONI, JOCELITO DOUGLAS SPECK, ROSELI MELNEK, 
VALDIR FIORIN JÚNIOR e THIAGO GAZANIGA PINHEIRO.
Parágrafo Primeiro - Fica designado o empregado público VALDIR FIORIN JÚNIOR 
para presidir a referida Comissão e GIOVANA NADIR SCHWEIZER POLLONI para 
substituí-lo em eventuais faltas e impedimentos.
Parágrafo Segundo - Determina-se que a secretaria dos trabalhos da referida Comis-
são será exercida pela empregada pública efetiva CAROLINE MEHLER.
Art. 2º - Nomear os empregados públicos CAROLINE MEHLER, GIOVANA NADIR 
SCHWEIZER POLLONI, HERIVELTON VIEIRA, MÉDELIN PITREZ DOS SAN-
TOS, ELIZABET PANCA, VALDIR FIORIN JÚNIOR, como PREGOEIROS(AS) e 
também como EQUIPE DE APOIO para atuarem nas licitações de modalidade Pregão 
desta Autarquia.
Art. 3º – Nomear os empregados públicos ANDERSON DE SOUZA, ELIZABET 
PANCA, EZEQUIEL FELIPE S. PACHECO, GIOVANA NADIR SCHWEIZER 
POLLONI, JOCELITO DOUGLAS SPECK, JEAN CARLOS POTRICH, THIAGO 
GAZANIGA PINHEIRO, MEDELIN PITREZ DOS SANTOS e TRYCIA REGINA 
DA SILVA, para comporem a COMISSÃO DE ANÁLISE DE SOLICITAÇÕES DE 
EMISSÃO DE CRC - Certificado de Registro Cadastral desta Superintendência, 
conforme Edital 006/2014.



Art. 4º - Os empregados públicos ora designados exercerão serviço de natureza públi-
ca relevante, não cabendo aos mesmos nenhuma remuneração.
Art. 5º - O prazo de vigência desta Portaria inicia-se em 05/08/2022, e encerra em 
05/08/2023.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Dê-se ciência, cumpra-se publique-se.
Itajaí, 02 de agosto de 2022.

                                                        Fábio da Veiga
Superintendente do Porto de Itajaí

ATOS DA SEC. GOVERNO

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 021/2022

Processo Sipe 162310/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chama-

mento Público, a OSC Associação de Deficientes Visuais de Itajaí e Região – ADVIR  

, para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução do Serviço de 

Atendimento de 50 vagas para crianças e adolescentes  com deficiência visual, baixa 

visão e deficiência múltipla.

VALOR TOTAL ESTIMADO -  R$ 59.074,22 (Cinquenta e nove mil, setenta e quatro 

reais, vinte e dois centavos)

PRAZO DE VIGÊNCIA  - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 

de agosto de 2022 e com encerramento em dezembro de 2022. Poderá ter sua vigência 

alterada mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se 

tratar de execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no 

Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.

Itajaí, 01 de agosto de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário de Governo

DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 23/2022

Processo Sipe 162468/2022.

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Chamamen-

to Público, a OSC Centro de Intervenção e Estimulação Precoce – Vovó Biquinha, 

para celebração de parceria em regime de mútua cooperação, para a consecução 

de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução do Serviço de 

Atendimento de estimulação precoce para 100 crianças, de 0 a 05 anos e 11 meses 

completos até março de 2022, pelo período de 1 h, duas vezes por semana.

VALOR TOTAL ESTIMADO – R$ 156.335,00 (Cento e cinquenta e seis mil, trezen-

tos e trinta e cinco reais)

PRAZO DE VIGÊNCIA - O presente Termo de Colaboração será executado a partir 

de agosto de 2022 e com encerramento em dezembro de 2022. Poderá ter sua vigência 

alterada mediante Termo Aditivo de prazo até o limite de 60(sessenta) meses, por se 

tratar de execução de serviço de natureza contínua e ininterrupta, com fundamento no 

Inciso VI, do art. 30, da Lei 13.019/14, incluído pela Lei 13.204/15.

Itajaí, 01 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM

Secretário de Governo
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 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, PARA REVITALIZAÇÃO REFORMA 
E ISOLAMENTO DIELÉTRICO DOS POSTES METÁLICOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, AV 
GOVERNADOR ADOLFO KONDER, COM PROJETORES LED ALTA EFICIÊNCIA E MEDIÇÃO DE 
ENERGIA ELÉTRICA JUNTO A CONCESSIONÁRIA CELESC  ITAJAÍ  SC BAIRRO SÃO VICENTE

AVISO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2022

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Itajaí – SC informa que o 
julgamento das propostas de preços da Tomada de Preços nº 018/2022, cujo objeto 
consiste na EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE TORRE DE CAIXA 
D’ÁGUA NA E.B. PADRE JOSÉ DE ANCHIETA, resultou no seguinte:

Empresas classificadas: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE com valor de R$ 
57.875,43
BELLATOR OBRAS E SERVIÇOS LTDA. com valor de R$ 66.314,52

Empresa vencedora: 

PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE com valor de R$ 
57.875,43

Itajaí, SC 22 de julho de 2022.
 
Jorge Alberto de Mello
Presidente da Comissão  

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 005/2022
CHAVE TCE: 1D7D43FA669EF0DA0DF488A38B57A5110236A03D
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 
Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDENCIA-
MENTO PARA VAGAS DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL – IDOSO E PES-
SOA COM DEFICIÊNCIA, conforme especificado no Edital, sob a regência da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados 
para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Os documentos serão re-
cebidos até as 19h00min do dia 18 de agosto de 2022, no Departamento de Licitações 
e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado.

Itajaí (SC), 01 de agosto de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 006/2022
CHAVE TCE: DAA9BE1074FCF9ABF8E07BF258921F385DD39388 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 
Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDENCIA-
MENTO PARA VAGAS DE ACOLHIMENTO DE MULHERES EM SITUAÇÃO 
DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA, conforme especificado no Edital, sob a regência 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos inte-

ressados para fazer o download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Os documentos 
serão recebidos até as 19h00min do dia 18 de agosto de 2022, no Departamento de 
Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado.

Itajaí (SC), 01 de agosto de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DELICITAÇÃO Nº 068/2022
Processo Sipe nº 162794/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, A 
EMPRESA WS LOCAÇÕES LTDA, PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTO-
MOTORES (AUTOMÓVEL – HATCHBACK E SEDAN – E FURGÃO), PARA 
A SECRETARIA DE PROMOÇÃO DA CIDADANIA, pelo valor de R$ 25.800,00 
(vinte e cinco mil e oitocentos reais) mensais, com fundamento no artigo 24, inciso IV 
da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.

Itajaí, 01 de agosto de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
A EMPRESA ZEN ADMINISTRADORA DE CENTROS EMPRESARIAIS S/A, 
PARA LOCAÇÃO DE SALAS COMERCIAIS, COM INFRAESTRUTURA TÉC-
NICA E MOBÍLIA, NO EDIFÍCIO ZEN TOWER BUSINESS CENTER, NA RUA 
MANOEL VIEIRA GARÇÃO, Nº 120, CENTRO, ITAJAÍ, PARA UTILIZAÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil 
reais) mensais, totalizando R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) para 
o período, com fundamento no inciso X, do art. 24, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores.  

Itajaí, 03 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo



Extrato: 8º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 040/2020/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: SERVICOS MEDICOS CLINICA SAO LUCAS
CNPJ: 84.294.487/0001-52
Quadro Societário: SERRA PARTICIPAÇÕES LTDA , SL MEDCORP PARTICIPA-
ÇÕES LTDA,LIBERATO SOUSA PARTICIPAÇÕES S/A
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 152373/2022 
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, PARA A REALIZAÇÃO DE CONSULTAS, 
PROCEDIMENTOS E EXAMES NA ÁREA DE SAÚDE, LEGAMENTE CONS-
TITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE 
JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA 
NAS UNIDADES DE SAÚDE SOB GESTÃO SO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período 
de12/08/2022 a 11/08/2023 em razão da necessidade dos serviços, conforme justifica-
tiva anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 03/08/2022
Valor: 300.000,00  (trezentos mil reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 248/2021 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: AME CONSULTA MÉDICA ESPECIALIZADA LTDA
CNPJ: 30.747.815/0001-08
Quadro Societário: M HOLDING E GESTÃO EMPRESARIAL LTDA ,LUIZ AL-
VES MENDES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 152640/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DE-
MANDA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
17/09/2022 a 16/09/2023, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 03/08/2022
Valor: 108.000,00  (cento e oito mil reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 235/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ADHARAS CLÍNICA VETERINÁRIA LTDA
CNPJ: 73.519.472/0001-29
Quadro Societário: ELTON JOSÉ BLAGESKI ,ELLEN CRISTINE BETT BLA-
GESKI,ELTON JOSÉ BLAGESKI JUNIOR 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 153361/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE CLÍNICA VETERINÁRIA PARA O CORPO DE 
BOMBEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do presente contrato por mais 12 
(doze) meses, ou seja, de 03/09/2022 a 02/09/2023, tendo em vista a necessidade dos 
serviços e a qualidade como são prestados atualmente pela empresa, conforme justifi-
cativa apresentada ao processo supracitado.
Data Assinatura: 03/08/2022
Valor: 18.687,50  (dezoito mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 204/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ZEN ADMINISTRADORA DE CENTROS EMPRESARIAIS S/A 
CNPJ: 21.868.388/0001-17
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 069/2022

Número do Processo: 155917/2022
Objeto: Através do presente Contrato a LOCADORA obriga-se a dar em locação ao 
LOCATÁRIO duas salas localizadas no Edifício Zen Tower Business Center, na Rua 
Manoel Vieira Garção, nº 120, Centro Itajaí, com infraestrutura técnica e mobília, 
para utilização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico. 
Data Assinatura: 03/08/2022
Valor: 288.000,00  (duzentos e oitenta e oito mil reais)
Vigência: O prazo de locação será de 12 (doze) meses a contar da assinatura do 
contrato.

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 005/2019/INIS 
Nome: INIS
Empresa: CELSO RICARDO DE OLIVEIRA - EPP
CNPJ: 04.229.532/0001-56
Quadro Societário: Celso Ricardo de Oliveira
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 162778/2022-e
Objeto: PRODUÇÃO DE MUDAS, ARBORIZAÇÃO URBANA, MÃO DE OBRA, 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E MANUTENÇÃO NA UNIDADE DE CONSERVA-
ÇÃO PARA O INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
01/08/2022 a 31/08/2022, tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços 
prestados, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 28/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 203/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL RECANTO CORDEIROS EIRELI
CNPJ: 35.338.437/0001-14
Quadro Societário: MATHEUS LOURENÇO MARTINS ,MARIANE PEREIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 156573/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 152.985,00 (cento e 
cinquenta e dois mil, novecentos e oitenta e cinco reais), correspondentes a 13,68% 
do valor estimativo anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário 
escolar a partir de agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como 
o cumprimento da sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 28/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 177/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: TANIA MARCIA CIPRIANI BATISTOTI
CNPJ: 22.039.795/0002-65
Quadro Societário: TANIA MARCIA CIPRIANI BATISTOTI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 157049/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 154.160,00 (cento e cin-
quenta e quatro mil, cento e sessenta reais), correspondentes a 13,9% do valor estima-
tivo anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário escolar a partir de 
agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila Única, na implemen-
tação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como o cumprimento da 
sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 28/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 193/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0001-02
Quadro Societário: TANIA REGINA STUART ALBINO ,VANESSA STUART 
ALBINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 156549/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 86.691,50 (oitenta e seis 
mil, seiscentos e noventa e um reais e cinquenta centavos), correspondentes a 12,16% 
do valor estimativo anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário 
escolar a partir de agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como 
o cumprimento da sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 29/07/2022



Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 035/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JULIA MAFRA MORAES – CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIIL 
CONTO DE FADAS
CNPJ: 43.978.437/0001-07
Quadro Societário: JULIA MAFRA MORAES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 157090/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 50.995,00 (cinquenta mil, 
novecentos e noventa e cinco reais), correspondentes a 14,14% do valor estimativo 
anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário escolar a partir de 
agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila Única, na implemen-
tação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como o cumprimento da 
sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 192/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL RECANTO DA CRIANÇA LTDA
CNPJ: 04.930.329/0002-93
Quadro Societário: TANIA REGINA STUART ALBINO ,VANESSA STUART 
ALBINO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 156522/2022
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 94.470,00 (noventa e quatro 
mil, quatrocentos e setenta reais), correspondentes a 11,11% do valor estimativo 
anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário escolar a partir de 
agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila Única, na implemen-
tação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como o cumprimento da 
sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 210/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MELUTCHA – CENTRO EDUCACIONAL CIDADE NOVA EIRELI
CNPJ: 34.707.834/0001-53
Quadro Societário: MELUTCHA BALDO FELIPE
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 158118/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 50.995,00 (cinquenta mil, 
novecentos e noventa e cinco reais), correspondentes a 9,74% do valor estimativo 
anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário escolar a partir de 
agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila Única, na implemen-
tação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como o cumprimento da 
sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 181/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL QUERUBIM LTDA
CNPJ: 33.936.179/0001-42
Quadro Societário: CLAUDELINO DE SOUZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 156492/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 135.266,00 (cento e trinta e 
cinco mil, duzentos e sessenta e seis reais), correspondentes a 14,2% do valor estima-
tivo anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário escolar a partir de 
agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila Única, na implemen-
tação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como o cumprimento da 
sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/07/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 034/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL TRILHANDO SABERES LTDA
CNPJ: 43.894.972/0001-80
Quadro Societário: ROBERVAL MACHADO ROCHA, CIRLENE MARIA ANA-
CLETO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Número do Processo: 157103/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 50.995,00 (cinquenta mil, 
novecentos e noventa e cinco reais), correspondentes a 14,55% do valor estimativo 
anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário escolar a partir de 
agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila Única, na implemen-
tação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como o cumprimento da 
sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL SONHO DE ESCOLINHA LTDA
CNPJ: 30.797.949/0001-25
Quadro Societário: ELIZABETH MARIA MACHADO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 156638/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 234.835,50 (duzentos e 
trinta e quatro mil, oitocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos), correspon-
dentes a 14,16% do valor estimativo anual contratado, que serão pagos de acordo 
com o calendário escolar a partir de agosto/2022, diante da demanda apresentada no 
Programa Fila Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educa-
ção, bem como o cumprimento da sentença judicial, conforme solicitado no processo 
administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/07/2022

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 176/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL SONHO MEU EIRELI
CNPJ: 33.850.853/0001-71
Quadro Societário: IGHOR FELIPE BATISTOTI SAIDEL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 156654/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 257.654,00 (duzentos e 
cinquenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais), correspondentes a 14,1% 
do valor estimativo anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário 
escolar a partir de agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como 
o cumprimento da sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 29/07/2022

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 194/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL INFANTIL ALGODÃO DOCE LTDA 
CNPJ: 34.414.519/0001-38
Quadro Societário: ROBERTO CARLOS LAURIANO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 156603/2022 
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de R$ 32.688,50 (trinta e dois 
mil, seiscentos e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), correspondentes a 5,82% 
do valor estimativo anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário 
escolar a partir de agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila 
Única, na implementação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como 
o cumprimento da sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 29/07/2022

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 179/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CENTRO EDUCACIONAL CONSTRUINDO O CONHECER LTDA
CNPJ: 31.281.291/0001-67
Quadro Societário: ROSANE NOEMIA SILVERIO CUNHA ,EMERSON CUNHA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 67474/2022
Objeto: CREDENCIAMENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO COM E SEM 
FINS LUCRATIVOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:

1 – SIPE Nº 67474/2022: o acréscimo de R$ 27.265,00 (vinte e sete mil, duzentos e 
sessenta e cinco reais), correspondentes a 4,66% do valor estimativo anual contrata-



do, em virtude do pagamento de 14 (quatorze) dias, referente aos meses de Feve-
reiro/2022 e Dezembro/2022, que serão pagos de acordo com o calendário escolar, 
conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
2 – SIPE Nº 155844/2022: o acréscimo de R$ 83.683,50 (oitenta e três mil, seiscentos 
e oitenta e três reais e cinquenta centavos), correspondentes a 14,32% do valor estima-
tivo anual contratado, que serão pagos de acordo com o calendário escolar a partir de 
agosto/2022, diante da demanda apresentada no Programa Fila Única, na implemen-
tação da “meta um” do Plano Municipal da Educação, bem como o cumprimento da 
sentença judicial, conforme solicitado no processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 29/07/2022

Extrato: CONTRATO Nº 202/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: LABORATÓRIO CEACLIN – CENTRO DE ANÁLISES CLINICAS 
LTDA
CNPJ: 82.129.859/0002-40
Quadro Societário: PAULO CESAR GIMENES HIDALGO ,DJP PARTICIPAÇÕES 
SOCIETÁRIAS LTDA,MARINEUSA GIMENES HIDALGO 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 003/2022
Número do Processo: 52140/2022
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE TESTES RÁPIDOS DE COVID E COLETA DE MATERIAL PARA EXAME 
LABORATORIAL – ANTI-HIV, ANTI-HCV, ANTI-HBS, HBsAg, VDRL, TOXOS-
PLAMOSE IgG E IgM.
Data Assinatura: 01/08/2022
Valor: 389.520,00  (trezentos e oitenta e nove mil e quinhentos e vinte reais)
Vigência: O contrato do chamamento público assinado em decorrência deste edital 
terá validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na 
forma da lei.

Extrato: CONTRATO Nº 203/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: MARCIO PETRUY
CNPJ: 31.292.103/0001-04
Quadro Societário: MARCIO PETRUY
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Chamada Pública
Referência Modalidade: 004/2022
Número do Processo: 65358/2022 - e
Objeto: HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILANTRÓPICAS, ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGALMENTE CONSTITUÍDAS NO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM CAPACIDADE JURÍDICA E AP-
TIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMANDA GERADA NAS UNIDADES 
DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, PARA REALIZAÇÃO 
DE EXAMES.
Data Assinatura: 01/08/2022
Valor: 417.000,00  (quatrocentos e dezesete mil reais)
Vigência: O contrato de credenciamento assinado em decorrência deste edital terá 
validade de 12 (doze) meses a partir da assinatura, podendo ser prorrogado na forma 
da lei.

Extrato: CONTRATO Nº 201/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: WS LOCAÇÕES LTDA EPP
CNPJ: 75.451.609/0001-86
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 068/2022
Número do Processo: 162794/2022
Objeto: O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMO-
TORES, (AUTOMÓVEL – HATCHBACK E SEDAN – e FURGÃO), sem motorista 
e sem combustível, por quilometragem livre para uso desta Secretaria e da 1ª e 2ª 
unidades do Conselho Tutelar de Itajaí. 
Data Assinatura: 01/08/2022
Valor: 25.800,00  (vinte e cinco mil e oitocentos reais)
Vigência: Os serviços se iniciam a partir da assinatura do contrato e serão prestados 
pelo período de 01 mês ou até a conclusão do novo processo licitatório ser finalizado. 

INEXIGIBILIDADE Nº 058/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Inexigibilidade, a 
EMPRESA NAUI SERVICE CENTER MERCOSUL LTDA PARA INSCRIÇÃO EM 
CURSO DE MERGULHO DE SEGURANÇA PÚBLICA, PARA CAPACITAÇÃO 
DE 10 MERGULHADORES BOMBEIROS MILITARES, DO 7º BATALHÃO DE 
BOMBEIROS, pelo valor total de R$ 19.250,00 (dezenove mil, duzentos e cinquenta 
reais), com fundamento no artigo 25, inciso II c/c artigo 13, inciso VI, ambos da Lei 
Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.   

Itajaí, 29 de junho de 2022. 
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

 

 

 



 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

Secretaria Municipal de Governo

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

Secretaria Municipal de Governo



 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto  
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto  
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

Secretaria Municipal de Governo



 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto  
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto  
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 



 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto  
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto  
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

Secretaria Municipal de Governo



 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto  
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto  
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 



 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto  
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

Secretaria Municipal de Governo

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

Rua Alberto  
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 



 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 



 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 



 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

Secretaria Municipal de Governo

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 



 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

Secretaria Municipal de Governo



 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

 

Secretaria Municipal de Governo 
Diretoria Executiva de Licitações e Contratos - DLC 

 
88304-  

Fone: 47 3341-6029  
licitacoes@itajai.sc.gov.br  -www.itajai.sc.gov.br  

 

Secretaria Municipal de Governo



 



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 246/2022 
CHAVE TCE: 293AB7DA9B9767B24610294493C346408901609D
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 17 de agosto de 
2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE  INSUMOS ASFÁLTICOS, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO 
DIA 17 DE AGOSTO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço 
eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores infor-
mações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 03 de agosto de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
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